
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. INFORMAÇÕES BASICAS

Número do Processo Administrativo: 015558/2025

Setor requisitante: Hospital Geral de Linhares.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de 2025,

bem como está programada em dotação orçamentária, devidamente estabelecida na Lei

Orçamentária Anual.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente demanda tem por finalidade a aquisição de MATERIAL DE CONSUMO -

PAPELARIA, com o objetivo de organizar os consultórios e postinhos de enfermagem do Pronto

Socorro do HOSPITAL GERAL DE LINHARES para o período de 01 (um) ano através de ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, por meio de licitação na Modalidade PREGÃO na Forma ELETRÔNICA,

no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO.

Considerando que os materiais objeto desta aquisição são caracterizados como bens
comuns, o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto Municipal nº 1.127/2021;

A seleção dos itens a serem adquiridos, suas quantidades, bem como suas descrições,
ficam a cargo do órgão solicitante, através de planejamento prévio feito através do setor
técnico responsável.

Considerando que trata-se de aquisição de materiais de escritório para a organização dos
consultórios e postinhos de enfermagem do pronto socorro do Hospital Geral de Linhares e
que estes materiais são itens fundamentais para o funcionamento dos setores, nas
atividades administrativas do hospital.

Considerando que a falta desses materiais compromete o atendimento das demandas
administrativas do hospital , sendo necessário manter níveis de estoque, visto que a falta
desse material comprometerá a manutenção das atividades.
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Ressaltamos ainda que o objetivo da aquisição dos materiais supracitados é de
fundamental importância visando o desenvolvimento do fluxo de trabalho realizado pelos
setores do hospital e a continuidade de prestação dos serviços à população.

Considerando que o Hospital atende em média 18.000 pacientes/mês.

Considerando que esta Unidade Hospitalar não atende somente a população deste
município, mas também a população dos demais municípios, sendo referencia para os
municípios adjacentes.

Considerando que o município de Linhares está com um crescimento demográfico acima da
média nacional, a qual influencia diretamente no serviço e na demanda deste hospital com
aumento significativo no consumo de materiais.

E também no art. 196 da Constituição da República reza que "a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação". A saúde será prestada a qualquer
pessoa, independentemente de contribuição, por toda rede pública.

Dentre os direitos sociais, o direito à saúde foi eleito pelo constituinte como de peculiar
importância. A forma como foi tratada, em capítulo próprio, demonstra o cuidado que se
teve com esse bem jurídico. Com efeito, o direito à saúde, por estar intimamente atrelado
ao direito à vida, manifesta a proteção constitucional à dignidade da pessoa humana. A
saúde, consagrada na Constituição Federal de 1988 como direito social fundamental,
recebe, deste modo, proteção jurídica diferenciada na ordem jurídico-constitucional
brasileira. Logo, ao reconhecer a saúde como direito social fundamental, o Estado obrigou-
se a prestações positivas, e, por conseguinte, à formulação de políticas públicas sociais e
econômicas destinadas à promoção, à proteção e à recuperação da saúde. Tendo,
portanto, como pontos relevantes à condição de saúde da população.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente certame será regido de acordo com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de

2021 e suas alterações, e pelo Decreto Municipal nº 1606, de 27 de Dezembro de 2023.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

O objeto desta Contratação é caracterizado como bens comuns, haja vista que não se

enquadra como sendo de bem e/ou serviço de luxo, conforme Decreto Municipal nº

1.127/2021.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 Os materiais, objeto desta aquisição, têm natureza de bens comuns, tendo em vista

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º,

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;

 A aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão – Ata para

Registro de Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor

preço, modo de disputa aberto, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34,

todos da Lei Federal nº 14.133/2021;

 A entrega dos materiais dar-se-á de acordo com a solicitação do setor, no prazo

máximo de 10 (Dez) dias consecutivos após o recebimento da Autorização de

Fornecimento;

 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com

as especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os

prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;

 O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção de

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos ou

a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos,

contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos;

 Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos;

 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente

do Contratante;

 A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o

desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, quantidades

e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por

pessoa jurídica de direito publico ou privado, compatíveis com o objeto desta

licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em
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papel timbrado da empresa emissora;

• Apresentar amostra dos produtos cotados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis;

• Da sustentabilidade - A futura Contratada deverá empreender esforços para

minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável

produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. Além disso, de acordo

com o art. 8º do Decreto nº. 1606 de 27 de dezembro de 2023, o contratado deverá

adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,

atóxico, biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto

ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem

individual adequada, como o menor volume possível, que utilize materiais

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o

armazenamento;

IV – que os bens não contenham substancias perigosas em concentração

acima da recomendada da diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous

Substances), tais como mércurio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados

(PBDEs).

§1º - A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição

credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o fornecedor

cumpre as exigências do edital.

§2º - O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da

assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação que ateste a

adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligencias para

verificar a adequação do produto ás exigências do ato convocatório, correndo
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as despesas por conta da licitante selecionada.

§3º - O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do

produto, a proposta selecionada será desclassificada.

Da Subcontratação - Fica vedada em total a subcontratação do objeto

7. DOS CRITERIOS DE EXIGENCIAS DE AMOSTRAS/PROSPECTOS

 A empresa DECLARADA ARREMATANTE VENCEDORA OBRIGATORIAMENTE

DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA DE TODOS OS ITENS para análise técnica do

material cotado (no mínimo 01 unidade), sem ônus para a SEMUS, no prazo

máximo de 02 (dois) dias úteis, após o encerramento da disputa de lances, sob

pena de DESCLASSIFICAÇÃO. Caso a amostra não seja aprovada, a empresa será

desclassificada, sendo neste caso convocados os demais licitantes, respeitando a

ordem de classificação;

 As amostras deverão ser entregues no SETOR DE COMPRAS DA SEMUS, NA

AVENIDA CEREJEIRA, Nº 280 COMPLEXO PRIMA CITTÁ, TORRE I - 3º ANDAR,

SALA 310 (SETOR DE COMPRAS), BAIRRO MOVELAR - LINHARES/ES, CEP

29.906-014. AO LADO DO SHOPPING PATIOMIX, EM DIAS ÚTEIS, NOS

HORÁRIOS DE 08h00min AS 11h00min E DAS 13h00min AS 16h00min.

 As amostras que forem entregues em desacordo com as especificações do edital

(ex.: tamanho, cor, gramatura, etc.) serão reprovadas.

 As amostras serão analisadas e conferidas pelos integrantes da Comissão de

Avaliação onde serão avaliados se o produto está conforme o descritivo solicitado no

edital e descrito em suas embalagens, bem como a qualidade do produto ofertado.

Toda a avaliação e análise têm por foco adquirir um produto de qualidade e que

atenda de forma satisfatória os interesses da Administração.

 As amostras apresentadas deverão estar em suas embalagens originais e sem

qualquer indício de violação das embalagens. Amostras entregues em embalagens
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abertas e/ou sem embalagem serão automaticamente desclassificadas, ou seja, nem

serão avaliadas.

 Após a análise técnica do material a amostra não será devolvida, ficará em poder da

Comissão de Avaliação para conferência posterior a entrega, e não poderá ser

descontada no quantitativo a ser entregue.

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

O material está alinhado ao Planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde e

com Programação Anual de Gestão.

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

1. 63219

PASTA PRANCHETA VERTICAL COM PRENDEDOR A4 234
X 338 X 10MM NA COR LARANJA
PASTA VERTICAL COM PRENDEDOR - Chapa Opaca
Levemente Texturizada - Com prendedor vertical- Bolso Interno
com porta-cartão- Coleção Ecostripe - Unitário-
Composição: Polipropileno - Dimensões: aproximadamente
(Largura x Altura x Profundidade) 234X338X10MM - Peso
291,7 g
COR: LARANJA

Und 30

2. 63220

PASTA PRANCHETA VERTICAL COM PRENDEDOR A4 234
X 338 X 10MM NA COR PRETA
PASTA VERTICAL COM PRENDEDOR - Chapa Opaca
Levemente Texturizada - Com prendedor vertical- Bolso Interno
com porta-cartão- Coleção Ecostripe - Unitário-
Composição: Polipropileno - Dimensões: aproximadamente
(Largura x Altura x Profundidade) 234X338X10MM - Peso
291,7 g
COR: PRETA

Und

100

3. 63221

PASTA PRANCHETA VERTICAL COM PRENDEDOR A4 234
X 338 X 10MM NA COR VERDE
PASTA VERTICAL COM PRENDEDOR - Chapa Opaca
Levemente Texturizada - Com prendedor vertical- Bolso Interno
com porta-cartão- Coleção Ecostripe - Unitário-
Composição: Polipropileno - Dimensões: aproximadamente
(Largura x Altura x Profundidade) 234X338X10MM - Peso
291,7 g
COR: VERDE

Und

60
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4. 63222

ORGANIZADOR TRIPLO OFFICE CRISTAL SELADO 32,8 X
29,2 X 11,6CM
ORGANIZADOR TRIPLO OFFICE CRISTAL SELADO
Transparente ou Translúcido, Poliestireno, Em Linha.
Material : Poliestireno
Tamanho Aproximado: 32,8 X 29,2X11,6 CM

Und

50

5. 63223

DISPLAY DE PAREDE PORTA FOLHA A4 HORIZONTAL EM
ACRILICO CRISTAL COM FITA
Display Porta Folha A4 Horizontal em acrílico cristal virgem
Tamanho aproximado do display:22,5 Cm de altura X 32,5 Cm
de largura X 3 mm Profundidade
Fixação com Fita Dupla Face VHB Transparente .
Cor: Transparente
Espessura 2 mm .
Qualidade: Virgem

Und

120

6. 63224

ORGANIZADOR DE DOCUMENTOS VERTICAL TRIPLO 11,5
X 23,3 X 35,5 CM
ORGANIZADOR DE DOCUMENTOS VERTICAL TRIPLO
Material: Plático
Cor: Cristal
Caracteríticas:3 compartimentos escalonados que oferecem
fácil visibilidade dos documentos e economiza espaço na mesa
de trabalho Tamanho aproximado:11,5 P x 23,3 L x 33,5 A
centímetros prateleira de armazenamento doméstica para
organização

Und

40

7. 63225

PASTA EM L A4 INCOLOR 305MM X 220 MM
Flexível - Para formatos A4 - Pasta L A4 - Polipropileno
Incolor, -
Tamanho Aproximado:305 mm compr x 220 mm largura

Und

100

8. 63226

PASTA FINA ABA ELASTICA OFICIO 335 X 235MM
Pasta aba elástico em polipropileno no tamanho ofício.
Possui abas para fixar os documentos no interior da pasta e
elástico para fechamento com terminação em plástico.
Medidas Aproximadas: 335 x 235 mm

Und

100

9. 63227

FITA VHB DUPLA FACE ADESIVO TRANSFERIVEL
TRANSPARENTE 9,5MM X 20M
Fita VHB, Dupla-face, Adesivo Transferível, 9,5 mm x 20 m,
Transparente.
Tamanho aproximado: 9,5 mm x20 m
Cor: Transparente
Peso aproximado: 236 gramas

Rl 30

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem muito comum na

Administração Pública e Unidades hospitalares, foram verificadas diversas contratações
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semelhantes por outros órgãos e entidades conforme comprovado através das pesquisas

de Preços anexas aos autos.

Foram identificados no mercado diversos fornecedores capazes de atender a demanda da

Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso.

Foram feitas várias pesquisas de mercado, através de Pesquisa no Banco de Preços

Públicos, pesquisa no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e pesquisa com

potenciais fornecedores.

Considerando todas as pesquisas obtidas, verificamos que há no mercado diversos

fornecedores habilitados a realizarem o serviço contratado.

EMPRESA PESQUISADA CNPJ
PREÇO

UNIT.
LOCA DA PESQUISA

ITEM 01, 02 e 03 – Prancheta Vertical com Prendedor A4 (cores: Laranja, Preta e Verde

Oceano Comércio de Armarinhos Ltda 02.949.590/0001-29 44,99 Internet

Livraria Concorde 04.431.847/0001-81 41,90 Internet

Papelaria Real 35.656.251/0001-03 41,90 Internet

Livraria e Papelaria Brasil Ltda 04.849.047/0001-85 49,90 Internet

ITEM 04 – Organizador Triplo Office Cristal selado, transparente ou translúcido, poliestireno

SRC Comercio e Industria LTDA 09.943.233/0001-00 66,99 Banco de Preços

Aurecy Ferreira da Silva 04.356.868/0001-80 65,00 Banco de Preços

TUDO MIX 07.531.617/0001-82 73,66 Internet

Microl Informática Ltda 07.531.617/0002-63 74,17 Internet

ITEM 05 – Organizador de documentos Vertical Triplo

Armond ecommerce Ltda 57.707.876/0000-90 84,55 Banco de Preços

SSC Soluções em Fornecimento de 93.577.427/0001-38 69,81 Banco de Preços

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: 91833148-c373-47b3-99e6-6b348b30f676
E

studo T
écnico P

relim
inar- E

T
P

 N
º 015251/2025

Pág. 100

015558/2025



Mercadorias Ltda – NT LUIZE

Lepok Distribuição e Logistica LTDA 19.576.717/0001-04 91,28 Internet

Amazon Serviços de Varejo do Brasil LTDA 15.436.940/0001-03 90,66 Internet

ITEM 06 – Display de parede porta folha A4 horizontal com fita

Aline Crislane da Silva 22.495.249/0001-58 38,00 Banco Preços

Nacional Comercio de Embalagens Ltda 02.741.293/0001-93 42,50 Banco Preços

Acribom Plásticos Ltda 08.684.902/0001-04  31,65 Internet

Magazine Luiza S/A 47.960.950/1088-36 38,90 Internet

ITEM 07 – Pasta em L DAC A4

MGN Comercio & Serviços de Produtos de

Papelaria Ltda ME
39.534.893/0001-90 1,26

Banco Preços

Tribo do Papel Ltda 51.153.293/0001-88 1,36
Banco Preços

Reynal Comercio de Papeis LTDA 47.693.601/0004-33 1,10 Internet

Natureza Comércio de Descartáveis LTDA 08.038.545/0001-07  1,13 Internet

ITEM 08 - Pasta Fina Aba elástica oficio

Letícia de Andrade Ferreira 47.134.863/0001-15 2,18 Banco Preços

SSC Soluções em Fornecimento de Mercadorias Ltda 93.577.427/0001-38 2,18 Banco Preços

ATACADO SAO PAULO LTDA 28.410.074/0001-15 2,81 Internet

Kento Ltda 68.452.150/0001-70 3,25 Internet

ITEM 09 – Fita VHB – dupla face, adesivo transferível, 9,5mm x 20m, transparente

A Leroy Merlin Cia 01.438.784/0001-05 44,90 Internet

Importfix Tecnologia Em Fixação Eireli 39.496.391/0001-12
48,90 Internet

Kalunga SA 43.283.811/0001-50 52,50 Internet

Astro Distribuidora Ltda 18.597.685/0001-60 43,25 Internet

A.C. de Almeida Informatica e Tecnologia Ltda  44.658.678/0001-31 52,36 Banco de Preços
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10.ESTIMATIVAS DE VALORES PARA A AQUISIÇÃO

Os valores estimativos dos materiais de consumo a serem adquiridos foram obtidos através

de uma ampla pesquisa de preços, a qual pode ser analisada através do Mapa apurativo de

Preços anexo aos autos.

Item Codigo Descritivo Unid Quant Vlr
Unit

Vlr
Total

01 63219 Pasta Prancheta Vertical Com

Prendedor A4-

PASTA VERTICAL COM PRENDEDOR -

Chapa Opaca Levemente Texturizada -

Com prendedor vertical- Bolso Interno

com porta-cartão- Coleção Ecostripe -

Unitário-

Composição: Polipropileno - Dimensões:

aproximadamente (Largura x Altura x

Profundidade) 234X338X10MM - Peso

291,7 g

COR: LARANJA

Und 30 44,67 1.340,10

Modelo:

02 63220 Pasta Prancheta Vertical Com

Prendedor A4

PASTA VERTICAL COM PRENDEDOR -

Chapa Opaca Levemente Texturizada -

Com prendedor vertical- Bolso Interno

com porta-cartão- Coleção Ecostripe -

Unitário-

Composição: Polipropileno - Dimensões:

aproximadamente (Largura x Altura x

Und 100 44,67 4.467,00
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Profundidade) 234X338X10MM - Peso

291,7 g

COR: PRETA

Modelo:

03 63221 Pasta Prancheta Vertical Com

Prendedor A4

PASTA VERTICAL COM PRENDEDOR -

Chapa Opaca Levemente Texturizada -

Com prendedor vertical- Bolso Interno

com porta-cartão- Coleção Ecostripe -

Unitário-

Composição: Polipropileno - Dimensões:

aproximadamente (Largura x Altura x

Profundidade) 234X338X10MM - Peso

291,7 g

COR: VERDE

Und 60 44,67 2.680,20

Modelo:

04 63222 Organizador Triplo Office Cristal

Selado, Transparente ou Translúcido,

Poliestireno, Em Linha.

Material: PoliestirenoTamanho

Aproximado: 32,8 X 29,2X11,6 CM

Und 50 66,96 3.498,00

Modelo:
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05 63223 Display De Parede Porta Folha A4
Horizontal Com Fita
Display Porta Folha A4 Horizontal em

acrílico cristal virgem

Tamanho aproximado do display:22,5 Cm

de altura X 32,5 Cm de largura X 3 mm

Profundidade

Fixação com Fita Dupla Face VHB

Transparente .

Cor: Transparente
Espessura 2 mm.
Qualidade: Virgem

Und 120 84,08 10.089,6
0

Modelo:

6 63224 Organizador de Documentos Vertical
Triplo
Material: Plático

Cor: Cristal

Caracteríticas:

Und 40 37,76 1.510,40
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3 compartimentos escalonados que oferecem

espaço na mesa de trabalho

Tamanho aproximado:11,5 P x 23,3 L x 33,5

prateleira de armazenamento doméstica para

Modelo:

07 63225 Pasta Em L Dac A4
- Flexível - Para formatos A4 - Pasta L A4

- Polipropileno

Incolor, -

Tamanho Aproximado:305 mm compr x

220 mm largura

Und 100 1,21 121,00

Modelo:

08 63226 PASTA FINA ABA ELASTICA Und 100 2,61 261,00
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OFICIO 335x235mm

Pasta aba elástico em polipropileno no

tamanho ofício.

Possui abas para fixar os documentos no

interior da pasta e elástico para

fechamento com terminação em plástico.

Medidas Aproximadas : 335 x 235 mm

Modelo:

09 63227 Fita VHB, Dupla-face, Adesivo
Transferível, 9,5 mm x 20 m,
Transparente.
Tamanho aproximado: 9,5 mm x20 m

Cor: Transparente

Peso aproximado: 236 gramas

Rl 30 48,38 1.451,40

Modelos:

Valor Total Estimado R$ 25.418,70

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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As despesas decorrentes da execução do da Ata de Registro de Preços correrão à conta

de dotação orçamentária, a saber:

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL GERAL DE LINHARES

Material de Consumo

Ficha: 120

Fonte: 160000009999

As despesas poderão ser pagas através dos RECURSOS SUS - CUSTEIO, conta

corrente 624.029-9, Agência 0555, Caixa Econômica Federal.

a) A Unidade gestora ordenadora da despesa total do contrato será o FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE, a qual deverá realizar as conferências periódicas e

controlar os pagamentos.

b) O elemento de despesa será “MATERIAL DE CONSUMO”.

c) As demais informações estão contidas no “Termo de referência”.

A Ata de Registro de Preço será em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

LINHARES/ES.

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-HOSPITALAR (AVENTAL ESTÉRIL,

CAMPO CIRÚRGICO E OUTROS), destinados a atender o HOSPITAL GERAL DE

LINHARES para o período de 01 (um) ano através de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

por meio de licitação na Modalidade PREGÃO na Forma ELETRÔNICA, no critério de

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas estabelecidas no instrumento convocatório.

 A necessidade foi demonstrada no item 3 do presente ETP;

 Os requisitos da aquisição foram elencados no item 6 do presente ETP;
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Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, entende-se que a melhor solução para

satisfazer o interesse público é realizar a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico

através de Ata de Registro de Preços.

Fora adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da aquisição com

previsão de entrega de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar os

riscos de desabastecimento e reduzindo os custos.

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico é a

mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por

exemplo, o fato da existência de facultatividade na aquisição do objeto licitado.

Sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos

disponíveis.

13. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS

Informamos que a licitação será um Registro de Preços.

Conceituando que, “O SRP é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços,

objetivando contratações futuras pela Administração Pública”, justifica-se o Registro de

Preços, considerando o Art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

Considerando o Art. 119 do Decreto Municipal nº 1606/2021:

Art. 119. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em

regime de tarefa;
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IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

Justifica-se a aquisição através sistema de Registro de Preços por sua grande valia, pois

propicia mecanismos para a melhoria da gestão, do controle de estoque, da aquisição de

forma programada principalmente efetiva, alcançado os princípios constitucionais da

economicidade e eficiência, pois mostra ser um modo inteligente de aquisição de bens para

o Município.

Insta ressaltar, que através do Sistema de Registro de Preços a Administração Pública

economiza tempo, espaço, pessoal e recursos, pois, muitas vezes, por um só

procedimento, realiza-se a aquisição de itens variados, aumentando, inclusive, o poder de

negociação na hora da compra.

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo

com a necessidade dos setores.

Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o

atendimento imediato da demanda.

No caso presente, por se tratar de materiais médico-hospitalares para o centro cirúrgico,

que tem necessidade de contratações freqüentes em razão da demanda contínua de

utilização dos referidos materiais, torna-se vantajoso a utilização do sistema de registro de

preços.

14. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre

que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da

solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de

licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.
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No caso em apreço, a aquisição será dividida em itens, não havendo necessidade de

agrupamento dos itens, o que ampliará a concorrência.

15. JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE E RESERVA DE COTAS PARA ME E EPP

EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco por

cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de

natureza divisível, conforme determina os incisos I e III do art. 48, da Lei Complementar

123/2006.

Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que

apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa

disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos

quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva.

Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos

seus artigos 47 e 48, se o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (inciso III do art. 49, da Lei

Complementar 123/2006).

Considerando o elevado número de itens de participação exclusiva e com cota reservada

para ME/EPP, com o objetivo dessa licitação, é temerária a adoção de EXCLUSIVIDADE e

DIVISÃO de itens em COTA RESERVADA PARA ME/EPP e COTA DE PARTICIPAÇÃO

GERAL.

Tal divisão também poderia afastar a participação de potenciais fornecedores para o objeto,

pois os quantitativos dos produtos licitados, divididos em cotas, não seriam suficientes para

atrair a participação de um maior número de empresas e também poderia ocasionar datas

de entregas e características diferentes para o mesmo produto licitado, pois a divisão de

itens em cotas abre a possibilidade para que o mesmo produto seja arrematado por duas

empresas diferentes.
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A adoção de EXCLUSIVADE e COTAS RESERVADAS para ME/EPP também pode

ocasionar restrição à participação de fabricantes, distribuidores e de empresas de grande

porte que atuam no ramo. É certo que para a aquisição do objeto desta licitação os custos

com tributos, transportes, margem de lucro e outros incidem em toda a cadeia comercial, da

aquisição até a finalização da venda.

Tal fato desencadeia uma maior onerosidade às ME/EPP’s colocando os seus preços em

um patamar mais elevado.

Caso haja destinação de EXCLUSIVIDADE e COTAS para ME/EPP nos itens, sem os

parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a

demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com item deserto e/ou

fracassado, em virtude da ausência de fornecedores. A Secretaria seria levada a repetir o

procedimento, o que aumentaria os custos da aquisição, gerando prejuízos.

Diante disso, considerando o risco presente na concessão de EXCLUSIVIDADES a COTAS

para ME/EPP e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que

tal decisão preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão

garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006.

Pelos motivos expostos, NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS

RESERVADAS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em razão

de tal decisão poder representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado.

16. RESULTADOS PRETENDIDOS

 Pretende-se com a aquisição manter o estoque suprido, sem transtorno à população

caso o material venha a faltar nos estoques.

 Pretende-se ainda, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da

proposta apta a gerar uma aquisição mais vantajosa para o Município. Almeja-se,
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igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, a justa competição,

bem como evitar adquirir materiais com sobrepreço ou com preço manifestamente

inexequível e superfaturamento na aquisição dos materiais.

 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a

racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos

impactos ambientais.

17. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do

ambiente da organização.

18. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessário.

19. IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais causados pelo gerenciamento inadequado dos resíduos

hospitalares podem atingir grandes proporções, levando a contaminações e elevados

índices de infecção hospitalar, ou até mesmo à geração de epidemias devido a

contaminações do lençol freático pelos diversos tipos de resíduos dos serviços de saúde.

Neste contexto, considerando que no caso em comento trata-se de materiais de consumo

descartáveis que serão utilizados em centro cirúrgico do hospital, e que por certo estarão

contaminados com resíduos e fluidos, faz-se necessário manter os usuários e servidores

sempre informados acerca da forma correta de descarte de materiais médico-hospitalares

para mitigar esses impactos.
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20. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

Não será permitido a empresa contratada a Subcontratação à outra empresa.

21. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ARP

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir

da data de assinatura, e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida

na Imprensa Oficial do Estado.

22. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico desenvolvido,

declaramos que a solução apresentada é viável de prosseguir e ser concretizada, pois:

 A necessidade apontada é clara e adequadamente justificada;

 Está alinhada com os objetivos estratégicos dos setores solicitantes;

 As quantidades e demais exigências estão coerentes com os requisitos quantitativos

e qualitativos que precisam ser atendidos para resolução da necessidade

identificada;

 A análise de mercado demonstra haver diversas empresas no mercado nacional

capazes de atender os materiais demandados;

 Não será possível a contratação por meio de compra compartilhada;

 Os resultados pretendidos com solução escolhida atendem aos requisitos

apresentados e agregam valor em termos de economicidade, aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, bem como melhoria da

qualidade dos serviços ofertados à sociedade;

 Não haverá necessidade de adequar o ambiente do órgão para a aquisição

pretendida;

 Foram realizadas estimativas de preços de mercado, a fim de que a Administração
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possa avaliar, aprovar e adquirir um produto com qualidade e preços mais

vantajosos.

23. AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Conforme Portaria nº 057, de 01 de abril de 2024, fica nomeada Agente de Contratação na

qualidade de Pregoeira a servidora efetiva Leonethe Braum Pereira.

24. ANEXOS

Não há Anexos.

25. RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP

NOME: LUCIMAR CONTI

Cargo: Auxiliar Administrativo

Matrícula: 1528823

Lotação: Hospital Geral de Linhares

Telefone: (27) 99967-1882

E-mail: hgl.compras@linhares.es.gov.br

______________________________________
LUCIMAR CONTI

Hospital Geral de Linhares
Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar
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